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PORTARIA PMV, Nº. 646, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,  

 

Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 2014 e suas 

posteriores alterações; 

   

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. DESTITUIR a pedido, a partir do dia 20 de outubro de 2023, o 

servidor público municipal Sr. JOSÉ CARLOS FRAGA, matrícula nº. 104.337, da 

Função de membro da Comissão Permanente de Fiscalização das Cessões, Permissões e 

Concessões Administrativas de Uso de Bens Públicos Imóveis Outorgados a Terceiros, 

nomeado pela Portaria nº.192, de 23 de março de 2023. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 20 de outubro de 2023. 

 

 

Luiz Fernando Furtado da Graça 

           Prefeito  

 

Boletim Oficial 1706 

 

 

 

 

 

 

 


